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ait 

RESOLUÇÃO CMS N° 040/20155 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia, no uso de suaS 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.080/90, pela Lei n° 

8.142/90, e Decreto Estadual n 5.527/2003, Resolução CNS n° 453/2012, Resolução CES/GO 
n° 017/2012 e pela Lei Municipal n° 675, de 10 de maio de 2013. 

Considerando os debates ocoridos na CENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA, Reunião 
Ordinária, realizada no dia 05/02/2015 na sala provisória do Conselho Municipal de Saúde, 
"Sala da Vigilância Sanitária Municipal" situada a Rua São Paulo s/n°, Centro, prédio anexo ao 
da Prefeitura Municipal, próximo ao Hospital Municipal 

RESOLVE 
Aprovar, por unanimidade por todos os conselheiros presentes, o RELATÓRIO 

RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA "Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com Agoes e Servigos Püblicos de Saúde -Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (RREo 
- Relatório Resumido de Execução Orçamentária) juntamente com o Demonstrativo das 
Despesas, contendo as informaçoes financeiras, referente ao TERCEIRO QUADRIMESTRE 
DE 2015 (setembro dezembro). Elaborado pela Secretária Municipal de Saúde, sendo 
apresentado pelo Sr. Romualdo Gama. 
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EDIVALDO ROSA DE OLIVEIRAA SECRETARIO 
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MENBRO PRESTADORES 
Sala das deliberações do Conselho Municipal de Saúde, em Mozarlândia, Estado de Goiás 

Etvis viauricio do Amaral 
Presidente Conselho Municipal de Saúde 
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